
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.950 - SP (2018/0266704-1)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : SILVIA REGINA DE ALMEIDA ROMANI 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DESPACHO

Petição n. 587151/2019 (fls. 175-176, e-STJ): nada a deferir em 

termos de renovação de intimação, tendo em vista que, relativamente à decisão de 

fls. 169-173, e-STJ, foi a Procuradoria-Geral Federal dela cientificada, conforme 

se extrai do documento de fl. 178, e-STJ.

Verifique a Coordenadoria se ainda há nestes autos algum recurso 

pendente de julgamento. Caso não exista, certifique o trânsito em julgado e 

providencie arquivamento.

Publique-se.

 

  

Brasília, 18 de novembro de 2019.

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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